
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-GYRA 

CNPJ/MF nº 32.770.457/0001-71 

NIRE: 35.300.531.485 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª SÉRIE DA 1ª 

(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 

ESPÉCIE SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

VERT-GYRA REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 2023 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 de junho de 2023, às 10h00, de forma integralmente 

digital, nos termos da nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  nº 60, de 23 

de dezembro de 2021 (“Resolução 60” e “CVM”), sendo considerada para todos os fins legais 

realizada na sede da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros VERT-Gyra, localizada na 

Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo (“Emissora” ou “Securitizadora”). 

 

2. MESA: Presidente: Sr. Carlos Pereira Martins; Secretária: Sra. Larissa Gomes. 

 

3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos da 

Cláusula 5.3. do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição 

Pública com Esforços Restritos, da Companhia Securitizadora De Créditos Financeiros VERT-Gyra”, 

conforme aditada (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), em razão da 

presença da totalidade dos Debenturistas (conforme definido abaixo). 

 

4. PRESENÇA: Presentes debenturistas representando 100% (cem por cento) das 

Debêntures da 2ª Série em circulação, conforme lista de presença constante do Anexo I à presente 

Ata, considerando que a 1ª Série das Debentures foi resgatada em 12 agosto de 2022 

(“Debenturistas”). 

 

5. OUTROS PARTICIPANTES: (i) Representantes da Emissora; (ii) representantes da 

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente 

fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); e (iii) representantes da Gyramais Tecnologia S.A. 

(“Gyramais”). 

 

6. ORDEM DO DIA:  discutir e deliberar sobre: (i) Considerando o vencimento legal das 

Debentures da 2ª Série e a não realização de determinados Direitos Creditórios Vinculados, 

deliberar sobre um plano de ação, nos termos da Cláusula 3.20 da Escritura de Emissão (“Plano 

de Ação”); e (ii) a autorização ao Agente Fiduciário e a Emissora para praticar todos os atos 

necessários para refletir as deliberações da presente assembleia nos documentos da Emissão. 

 

7. DELIBERAÇÕES: Inicialmente, o Agente Fiduciário questionou a Emissora e os 

Debenturistas acerca de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de 

interesses em relação às matérias da ordem do dia e demais partes da operação, bem como entre 



partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 

– Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1), no artigo 115, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por 

Ações, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado pela Emissora e 

pelos Debenturistas que tais hipóteses inexistem. 

Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, restou decido por Debenturistas 

representando 77% (setenta e sete inteiros por cento) deliberaram pela aprovação e 

Debenturistas representando 23% (vinte e três inteiros por cento) deliberaram pela abstenção de 

voto, para as seguintes matérias da Ordem do Dia, que restam aprovadas em sua totalidade, 

conforme termos e condições abaixo: 

 

(i) Aprovam, como Plano de Ação, o resgate das Debêntures mediante a dação em 

pagamento aos Debenturistas dos Direitos Creditórios Vinculados não realizados nos respectivos 

vencimentos, representados pelas CCBs inadimplidas conforme listadas pela Emissora no Anexo 

II da presente Ata de Assembleia (“Dação em Pagamento”). Para concretizar a Dação em 

Pagamento, será constituído um condomínio pro indiviso, formado pelos Debenturistas 

constantes do Anexo I, cuja regulação se dará através de um instrumento particular a ser 

celebrado entre os Debenturistas e a Gyramais, que atuará como administradora do condomínio 

(“Condomínio” e “Administradora”).  O quinhão de cada Debenturista no Condomínio será 

equivalente à sua participação em relação ao saldo do valor Nominal Unitário das Debêntures na 

data imediatamente anterior à constituição do Condomínio, conforme a Cláusula 3.20.4.2 da 

Escritura de Emissão. Os demais termos e condições do Condomínio serão pactuados diretamente 

entre os Debenturistas e a Administradora. A Emissora irá endossar, em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data de formalização desta ata, as CCBs objeto da Dação em Pagamento em favor 

da Administradora, na qualidade de representante dos Condôminos. 

Em virtude da Dação em Pagamento e constituição do Condomínio: (a) permanece desde já 

autorizada a criação de um evento de resgate/pagamento, para uso total do caixa disponível na 

Conta Centralizadora, conforme a Ordem de Alocação de recursos prevista na Cláusula 3.6.7 da 

Escritura de Emissão. O valor disponível para realização do evento  será informado através do 

envio de extrato da Conta Centralizadora pela Emissora aos Debenturistas;  (b) considerar-se-á 

extinta a obrigação da Emissora de efetuar o pagamento do saldo do valor nominal das 

Debêntures, ficando integralmente extintas todas as Debêntures, com a ampla e plena quitação 

em favor da Emissora nos termos da Cláusula 3.20.5 e, consequentemente, o Agente Fiduciário 

ficará liberado de suas funções como representante dos Debenturistas no âmbito da Emissão; (c) 

o Condomínio, representado por sua Administradora será o único e legítimo credor das CCBs e 

assume completamente a responsabilidade sobre a legitimidade e validade dos créditos 

adquiridos, desta forma, a Emissora fica desde já livre de qualquer questionamento  sobre as 

CCBs, de forma que não haverá dever de indenização, resolução ou recompra em nenhuma 

hipótese; (d) Em conjunto com a constituição do Condomínio, a Emissora deverá endossar as 

CCBs objeto da Dação em Pagamento em favor da Administradora, representante dos 

Condôminos; e (e)  Em nenhuma hipótese a Emissora será responsável pelos riscos, custos e ônus 

relativos as demandas ou processos judiciais relacionados aos direitos e créditos objeto da Dação 

em Pagamento. Nas demandas ou processos judiciais em face da Emissora, fica convencionado 

que o Administrador será responsável por conduzir as defesas relativas a essas demandas ou 

processos, buscando a exclusão, quando possível, da Emissora do polo passivo das ações 



intentadas. Nestes casos, o escritório de advocacia Diacoli Advogados Associados, inscrito no 

CNPJ: 29.116.933/0001-20 (“Diacoli”), será contratado para atuar em tais demandas pelo 

Administrador, às suas próprias expensas. A Emissora permanece obrigada, em até 3 (três) dias 

úteis do respectivo recebimento, a entregar toda e qualquer comunicação referente a processos 

envolvendo as CCBs objeto da Dação em Pagamento ao Administrador. 

(ii) Autorizam o Agente Fiduciário e à Emissora para praticar todos os atos necessários para 

refletir as deliberações da presente assembleia nos documentos da Emissão, incluindo, mas não 

se limitando a qualquer ato necessário perante a B3, bem como para concretizar a troca de 

titularidade das CCBs em virtude da Dação em Pagamento e formação do Condomínio. 

As deliberações desta Assembleia se restringem à Ordem do Dia, sendo tomadas por mera 

liberalidade dos Debenturistas e não devem ser consideradas como novação, precedente ou 

renúncia de quaisquer outros direitos dos Debenturistas previstos na Escritura de Emissão e/ou 

nos demais documentos da Emissão, sendo sua aplicação exclusiva e restrita para o aprovado 

nesta Assembleia.  

Os Debenturistas atestam e declaram ciência sobre os fatos e riscos decorrentes das deliberações, 

eximindo o Agente Fiduciário e a Emissora de qualquer responsabilização por perdas ou prejuízos 

que ambos possam vir a incorrer em sua decorrência, respondendo, integralmente, pela validade, 

legalidade e eficácia de tais atos, bem como despesas, custos ou danos que elas venham 

eventualmente a incorrer em decorrência dos atos praticados nos termos desta Assembleia. 

O Agente Fiduciário consigna, ainda, que, em que pese tenha verificado poderes de 

representação, não é responsável por verificar se o gestor ou procurador dos Debenturistas, ao 

tomar a decisão no âmbito desta Assembleia, age de acordo com as instruções de seu investidor 

final, observando seu regulamento ou contrato de gestão, conforme aplicável. 

Os termos constantes desta ata iniciados em letra maiúscula terão o significado que lhes foi 

atribuído na Escritura de Emissão e nos demais documentos vinculados à Emissão. 

 

8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi esta ata lavrada, lida e assinada. 

Autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e sua publicação com omissão das 

assinaturas dos Debenturistas, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das S/A. 

Presidente: Carlos Pereira Martins e Secretária: Larissa Gomes. Assinaturas dos presentes: 

Debenturistas, conforme Anexo I à presente Ata; Emissora; Agente Fiduciário; e Gyramais. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2023. 

 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.]   



[Página de Assinaturas da Ata da Assembleia Geral Extraordinária dos Debenturistas da 1ª 

(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em 

2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Companhia Securitizadora de 

Créditos Financeiros VERT-Gyra realizada em 29 de junho de 2023.] 

 

 

 

_______________________________ 

Carlos Pereira Martins  

Presidente 

 

________________________________ 

Larissa Gomes 

Secretária 

 

 

 

__________________________________________________________ 

COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-GYRA 

Emissora 

 

 

 

__________________________________________________________ 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Agente Fiduciário 

 

 

 

__________________________________________________________ 

GYRAMAIS TECNOLOGIA LTDA. 

 



ANEXO I 

 

Página de Assinaturas - Lista de Presença da Assembleia Geral Extraordinária dos Debenturistas 

da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Subordinada, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Companhia 

Securitizadora de Créditos Financeiros VERT-Gyra realizada em 29 de junho de 2023. 

 

DEBENTURISTAS CNPJ ASSINATURAS 

ANDRE LUIZ DA FONSECA 

PALMIER NUNES 
863.566.667-49 

 

CSHG LVT2 FUNDO DE 

INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO - CRÉDITO 

PRIVADO INVESTIMENTO NO 

EXTERIOR 

26.703.069/0001-75 

 

GYRAMAIS TECNOLOGIA S.A. 27.734.451/0001-09 

 

LEONARDO CARDOSO 

SOUZA 
054.279.647-38 

 

LUIZ MARCELO NOCE 

ROMANO 
098.351.427-50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

LISTA DE CCBS OBJETO DA DAÇÃO EM PAGAMENTO 

CCB VP Valor do 
Empréstimo 

Taxa Prazo 

2210900,00 12.633,94 10.500,00 4,25% 12 

2181869,00 49.617,70 42.000,00 3,99% 12 

2181980,00 2.438,33 10.500,00 3,99% 4 

2176490,00 78.593,52 63.000,00 3,49% 12 

2183732,00 4.809,36 5.250,00 4,99% 12 

2166537,00 8.642,79 8.400,00 4,99% 12 

2164820,00 33.275,76 26.250,00 3,49% 12 

2150584,00 13.577,16 10.500,00 4,09% 12 

2140072,00 13.799,44 15.750,00 3,99% 12 

2136482,00 6.600,00 10.500,00 4,90% 14 

2122728,00 3.282,82 22.050,00 3,99% 10 

2123671,00 17.100,00 21.000,00 3,99% 9 

2117789,00 9.823,32 7.350,00 4,25% 12 

2109410,00 13.531,80 10.500,00 4,09% 12 

2108438,00 4.578,51 21.000,00 3,99% 11 

2081752,00 6.740,55 26.250,00 3,99% 17 

2081251,00 16.531,13 13.650,00 4,49% 12 

2075227,00 8.000,00 10.500,00 3,89% 8 

2068128,00 27.562,88 31.500,00 3,99% 12 

2039556,00 1.100,00 15.750,00 4,49% 4 

2039516,00 8.115,90 7.350,00 4,49% 12 

2022574,00 8.323,32 12.600,00 4,49% 12 

2001587,00 22.500,00 21.000,00 4,99% 9 

1999234,00 79.187,40 63.000,00 3,49% 12 

1995898,00 53.940,60 52.500,00 3,25% 12 

1970261,00 26.756,40 21.000,00 4,49% 12 

1971820,00 31.500,00 42.000,00 3,25% 10 

1962622,00 4.788,91 6.300,00 4,49% 12 

1963322,00 8.801,70 7.350,00 5,49% 12 

1957811,00 20.489,76 26.250,00 3,99% 12 

1954512,00 66.384,96 52.500,00 3,39% 12 

1948495,00 5.010,70 7.350,00 4,49% 10 

1947936,00 8.293,67 6.300,00 5,99% 12 

1933743,00 79.550,40 63.000,00 3,49% 12 

1931366,00 8.939,50 12.600,00 4,99% 20 

1926738,00 10.085,37 12.600,00 4,49% 24 

1925888,00 5.529,42 8.400,00 4,49% 12 

1923497,00 20.915,80 18.900,00 4,49% 12 

1921985,00 7.500,00 7.350,00 4,49% 10 

1902644,00 9.743,37 12.600,00 4,05% 12 



1891787,00 28.472,10 26.250,00 3,99% 12 

1889945,00 26.656,47 31.500,00 4,99% 15 

1888887,00 35.962,32 27.825,00 3,99% 12 

1882106,00 7.922,25 6.270,00 4,49% 9 

1866545,00 17.201,80 15.750,00 4,29% 12 

1864783,00 10.211,85 8.400,00 4,49% 12 

1861915,00 2.576,28 8.400,00 5,49% 17 

1859499,00 50.000,00 52.500,00 3,49% 10 

1858504,00 6.038,16 7.980,00 5,99% 12 

1856639,00 1.840,46 8.400,00 4,49% 12 

1856512,00 3.735,00 8.400,00 5,49% 15 

1854812,00 8.199,98 26.250,00 4,25% 15 

1851069,00 7.784,98 8.400,00 5,09% 20 

1769876,00 33.519,85 52.500,00 4,09% 15 

1729727,00 53.970,60 42.000,00 3,99% 12 

1708053,00 69.369,36 52.500,00 4,25% 12 

1311239,00 23.957,28 16.023,36 4,49% 18 

1295008,00 28.797,00 21.356,22 3,99% 16 

1294268,00 13.569,15 10.631,37 4,49% 15 

1270321,00 7.017,18 10.631,92 4,49% 11 

1259133,00 31.576,96 21.370,50 3,99% 18 

1258779,00 63.867,96 42.741,00 3,99% 18 

1253013,00 19.214,25 10.660,16 4,99% 15 

1252839,00 6.093,36 10.662,98 4,49% 15 

1251480,00 58.702,80 42.646,31 3,99% 15 

1245165,00 13.059,97 10.631,37 4,49% 12 

1244903,00 2.390,02 42.712,09 3,79% 10 

1243073,00 18.320,60 21.359,78 3,99% 16 

1225513,00 7.583,10 16.014,04 3,99% 18 

1238502,00 53.773,56 37.381,70 3,99% 18 

1224675,00 8.396,20 8.504,35 4,79% 20 

1224506,00 3.640,00 8.512,87 4,99% 8 

1217599,00 52.125,45 42.757,72 3,99% 18 

1220254,00 22.500,00 26.596,22 4,49% 10 

1220544,00 25.900,00 31.904,72 3,99% 10 

1214819,00 3.680,00 10.631,55 4,79% 16 

1208177,00 60.593,40 74.776,53 3,25% 18 

1204107,00 15.750,00 21.353,42 3,49% 9 

1221536,00 12.490,10 10.628,39 4,49% 10 

1176504,00 10.783,20 8.505,47 4,99% 12 

1164834,00 25.992,65 53.267,04 3,99% 15 

2204351101143150,00 13.999,97 32.031,84 3,49% 14 

2900282501137590,00 18.808,80 13.852,36 3,99% 15 

2953291501123920,00 11.986,68 10.653,38 4,49% 12 

2941405301108360,00 1.999,27 21.306,81 3,99% 13 



3098693401106120,00 54.099,78 37.373,78 4,49% 17 

2528316001101300,00 13.666,68 8.510,37 5,99% 12 

2520855701098770,00 14.749,56 10.659,19 4,49% 18 

2876838101087040,00 70.828,03 69.391,17 3,49% 17 

1547380701090650,00 34.132,80 26.576,00 3,99% 12 

3168012601087150,00 17.048,10 12.821,28 4,49% 17 

813342701079213,00 8.400,00 10.658,03 4,49% 12 

3219354101080260,00 48.954,75 37.294,38 3,49% 15 

3159370301080230,00 44.292,82 42.723,11 3,99% 18 

3074870001076710,00 28.000,00 26.701,95 3,99% 15 

3037048601064800,00 2.762,48 10.637,14 4,49% 8 

2470135301063180,00 11.475,20 8.505,33 4,49% 11 

2715864801085800,00 37.619,82 21.370,03 4,49% 18 

1297342401060750,00 26.329,29 32.036,10 3,25% 13 

3296281801054830,00 6.346,48 7.975,56 4,99% 11 

2960631001049610,00 14.217,12 10.636,59 4,49% 12 

1373098301041430,00 59.758,20 42.703,88 3,79% 18 

1060674201039720,00 1.794,97 8.510,32 5,25% 9 

1363983101039300,00 12.905,10 10.628,94 4,49% 10 

630488401035924,00 7.943,48 53.373,84 3,25% 18 

2438603001031580,00 7.468,78 32.042,34 3,99% 20 

2870359901029050,00 13.909,32 10.628,15 4,49% 12 

2734398501022370,00 7.391,15 15.986,15 4,25% 15 

3279474301020760,00 5.000,00 5.281,07 5,25% 10 

2642052701006810,00 23.022,24 16.031,24 4,49% 18 

1965726201005560,00 38.074,30 42.620,49 4,49% 12 

3137275400999330,00 3.000,01 17.018,76 4,25% 6 

3107145100991780,00 56.720,70 53.153,43 3,99% 10 

3344985300987710,00 32.998,68 26.712,37 3,99% 20 

2820256600982570,00 9.000,00 21.368,35 3,79% 10 

2381572600975190,00 29.700,00 21.278,67 4,49% 12 

3319083800960380,00 9.478,08 10.636,59 4,49% 12 

1369542600957620,00 19.611,20 15.845,66 3,79% 10 

2914325900956730,00 2.139,60 10.636,59 4,49% 4 

8082093900955420,00 33.846,13 31.990,70 3,99% 13 

2703528400952180,00 61.246,80 42.748,47 3,79% 18 

3340305900952090,00 41.625,92 32.000,90 3,99% 15 

3177090600919970,00 16.016,04 42.773,30 3,99% 18 

3360714500906180,00 12.988,69 10.634,70 4,49% 11 

3541900300918860,00 14.399,90 21.116,95 4,25% 9 

2693551300896250,00 5.815,10 37.371,27 3,79% 10 

3135113100878360,00 8.407,20 10.637,98 4,49% 12 

1846252100877190,00 5.787,32 7.443,29 4,49% 12 

2476272100874760,00 8.700,36 6.379,45 4,79% 12 

3203598500864680,00 31.321,80 21.351,51 3,79% 18 



2928632400845430,00 17.042,00 37.290,21 3,99% 10 

3395451900840960,00 7.200,00 6.382,24 5,25% 8 

2360216700837030,00 37.999,44 26.692,48 3,99% 18 

2899250300832280,00 16.317,18 12.765,55 4,79% 18 

831957700827207,00 45.401,40 31.937,81 4,49% 12 

3020261700788260,00 10.813,20 8.513,48 4,79% 11 

2330822200786160,00 10.633,50 10.645,64 3,99% 11 

2666094300778490,00 34.628,52 26.579,72 4,25% 12 

2658280700751910,00 38.224,11 32.075,94 3,49% 15 

2644079500744570,00 4.117,47 7.985,07 4,49% 4 

1266675400747070,00 14.315,40 10.639,07 4,49% 12 

1722529100734530,00 2.337,64 10.631,70 4,49% 12 

2632726500732240,00 12.004,96 31.894,53 4,00% 20 

3004172900728670,00 10.695,60 10.632,64 4,75% 12 

3390331400704410,00 17.722,62 21.262,98 3,99% 20 

3434722300675070,00 25.597,00 26.580,65 4,50% 20 

618809000674556,00 16.534,83 53.159,42 4,25% 16 

2268103000670530,00 54.771,69 51.072,00 3,50% 3 

1511003200654400,00 7.123,48 10.632,36 4,75% 15 

2326047800652050,00 4.999,96 10.631,61 4,25% 7 

3322435700648780,00 12.169,20 10.633,10 5,25% 9 

2757619400631740,00 32.725,80 26.648,14 4,25% 16 

3007734800616710,00 3.946,48 5.317,09 6,00% 12 

2493408800616160,00 22.492,80 21.262,46 4,00% 9 

2553106300614920,00 80.796,15 69.277,91 3,75% 18 

2692350000576490,00 58.149,88 53.156,15 4,00% 22 

2914217000576470,00 4.591,79 21.263,23 4,25% 8 

2663417200557230,00 62.178,30 42.637,02 4,25% 18 

1620449300554960,00 3.597,95 6.369,85 6,00% 12 

1990911500545480,00 18.765,45 15.947,20 4,00% 12 

3309574400531260,00 9.612,99 8.507,01 5,50% 9 

3216336500530500,00 14.035,01 10.634,48 6,00% 12 

2512889700520080,00 20.438,48 15.950,28 5,00% 12 

2052403600517480,00 25.768,71 21.264,53 4,50% 12 

2009126900508960,00 36.582,00 31.897,92 4,75% 10 

2323570500498780,00 26.145,35 21.265,29 4,75% 12 

2971791000496980,00 3.881,28 5.356,14 6,50% 8 

1240079800491970,00 7.431,36 5.317,99 7,00% 12 

3009598400483510,00 14.055,68 15.948,39 4,50% 12 

1182610600477070,00 62.559,09 53.157,54 4,00% 12 

3155244300475250,00 6.028,40 10.633,02 5,00% 12 

3283701900474310,00 3.939,48 3.116,08 7,00% 6 

2272240100473410,00 24.786,00 26.581,60 4,75% 12 

3079952300470560,00 4.563,20 3.696,37 7,00% 9 

2703342800465770,00 9.827,19 7.392,17 6,00% 9 



1994423300460790,00 53.793,36 42.524,49 3,75% 12 

1998408100413670,00 61.781,40 53.154,32 3,75% 18 

2630357100409180,00 35.980,00 31.892,61 3,75% 36 

2473705500408790,00 6.698,39 21.264,73 4,75% 4 

2655244900406870,00 13.251,15 10.632,73 5,00% 12 

3127256900402070,00 15.471,40 68.627,76 3,75% 20 

3226708400393060,00 50.013,04 42.524,97 4,00% 12 

2944670700386980,00 20.584,96 42.523,46 3,75% 20 

3320983900372150,00 7.177,23 5.280,34 6,50% 9 

3240486600369390,00 7.800,00 6.380,72 6,00% 12 

1351191100349860,00 30.546,12 63.953,32 4,00% 12 

2720102500347620,00 4.773,56 8.447,56 5,00% 9 

2293125200343070,00 30.622,80 21.269,03 6,00% 12 

2981674200342940,00 10.770,00 8.507,02 5,50% 16 

3420158800341570,00 5.499,96 4.224,46 7,00% 12 

3017887000336590,00 34.123,68 26.578,79 4,00% 12 

3038261200326590,00 4.002,96 3.116,15 7,50% 6 

2895602400323910,00 42.000,00 31.158,00 4,25% 24 

3124477000322420,00 22.414,24 26.577,82 3,75% 12 

3233034300296010,00 1.048,95 10.633,69 5,25% 3 

3165422800287610,00 19.352,70 37.212,57 4,25% 20 

1109660700284200,00 14.066,52 10.632,53 4,50% 12 

2844887200265130,00 10.927,07 8.507,24 5,50% 12 

2088458500253080,00 14.765,34 42.527,52 4,25% 9 

2312517900251250,00 1.752,16 10.632,25 4,50% 6 

2253192900223260,00 6.029,46 10.385,85 4,25% 8 

2425807600223030,00 50.430,42 53.155,62 3,75% 12 

2779291100222070,00 19.873,20 31.892,23 3,50% 12 

41857769856007,00 25.591,75 26.576,03 4,00% 12 

452441300251234,00 8.965,39 21.262,24 3,75% 12 

952807201026631,00 45.337,71 37.200,00 4,49% 12 
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